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ESTADO DE ALAGOAS         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 

RATIFICO e HOMOLOGO por este termo, esta dispensa de licitação, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM         EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO MIRANTE 
DO BOMFIM E RESTAURANTE EXISTENTE NO ANEXO, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE PENEDO/AL, nas condições 
estabelecidas no Projeto Arquitetônico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao processo administrativo de dispensa 
de licitação nº 2023.14120422022.PROCADM.PMP, em favor da proponente MB DILL ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.437.778/0001-16, no valor total de R$ 72.986,29 (setenta e dois mil novecentos e oitenta e seis  reais e vinte e nove centavos), 
com fundamento no Inciso I, do Art. 75, da Lei Federal 14.133/21, de acordo com parecer nº 055/2024 da Procuradoria Geral do 
Município, bem como os elementos que instruem o processo administrativo nº 2023.14120422022.PROCADM.PMP. 

 
Penedo/AL, 06 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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